
Diário da República, 1.ª série — N.º 174 — 10 de Setembro de 2007  6437

4.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
2621 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Em 22 de Agosto de 2007.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

  

 Portaria n.º 1125/2007
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.º 917/2001, de 30 de Julho, rectificada 
pela Declaração de Rectificação n.º 15 -D/2001, de 31 de 
Agosto, foi criada a zona de caça municipal das freguesias 
de Cabanas de Torres, Olhalvo, Ventosa e Vila Verde dos 
Francos (processo n.º 2537 -DGRF), situada no município 
de Alenquer, com a área de 6295,50 ha, como é referido 
no mapa anexo à citada portaria, e não de 3833 ha, como 
é mencionado no n.º 2 da mesma portaria, válida até 30 de 
Julho de 2007, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores de Olho -Alvo.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua re-
novação, tendo em simultâneo solicitado a correcção da 
área primitivamente concessionada de 6295,50 ha para 
5935 ha, por exclusão das áreas sociais (terrenos não ci-
negéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Cabanas de Torres, Olhalvo, Ventosa e Vila Verde dos 
Francos, município de Alenquer, com a área de 5935 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da legislação 
acima referida, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça passam a ser os seguintes:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 5 % relativamente aos caçadores referidos na alínea c) 
do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
31 de Julho de 2007.

Em 23 de Agosto de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Te rritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

  

 Portaria n.º 1126/2007
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.º 941/2001, de 30 de Julho, foi renovada 
até 15 de Julho de 2007 a zona de caça associativa da 
Gavieira (processo n.º 1551 -DGRF), situada no município 
de Arcos de Valdevez, concessionada ao Clube de Caça e 
Pesca da Freguesia do Soajo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na alí-
nea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o 
Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
12 anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia da Gavieira, município de 
Arcos de Valdevez, com a área de 2087 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante e que 
exprime uma redução da área concessionada de 414 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 16 
de Julho de 2007.

Em 23 de Agosto de 2007.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1127/2007
de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do arti go 40.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-

rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente, à Sociedade Agrí-
cola da Sitima, L.da, com o número de identificação fiscal 
506719413 e sede no Monte das Flores, 7000 Évora, a 
zona de caça turística da Herdade da Sitima (processo 
n.º 4733 -DGRF), englobando o prédio rústico denomi-
nado Herdade da Sitima, sito na freguesia de Torre de 
Coelheiros, município de Évora, com a área de 750 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1128/2007
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.º 1075/97, de 27 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 1096/2005, de 21 de Outubro, foi conces-
sionada à Conde Belo — Sociedade Agro -Pecuária, L.da, a 
zona de caça turística da Herdade do Sol Posto (processo 
n.º 1968 -DGRF), situada no município de Coruche.

Veio agora aquela entidade solicitar a extinção desta 
zona de caça.

Em simultâneo, veio o Clube de Caçadores do Zam-
bujeiro da Serra requerer a concessão de uma zona de 
caça associativa a englobar aqueles terrenos, para além 
de outros que deixam de integrar a zona de caça muni-
cipal da freguesia do Couço (processo n.º 2539 -DGRF) 
a partir de 25 de Julho de 2007, data do termo de sua 
validade.




